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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

Valor: 
R$ 118.240,08 (Cento e dezoito mil, duzentos e quarenta reais e oito 

centavos) 

Objeto: Execução de Sarjetão para drenagem superficial.  

Local a ser beneficiado: Diversas ruas da cidade.  

Município: Novais-SP 

 

OBJETIVO 

Este memorial visa estabelecer a especificação dos serviços de execução de “sarjetão” para drenagem 

superficial de aguas pluviais, conforme previsão orçamentária e peças gráficas que são complementares a este 

documento.  

 

 ENSAIOS TÉCNICOS 

As normas indicadas como referência em cada serviço, devem ser atendidas, inclusive quanto aos ensaios 

necessários. É fundamental a realização dos ensaios para certificação dos materiais, das etapas de serviços assim 

como a qualidade final do pavimento; desde a escolha da jazida e agregados, abertura e compactação do subleito, 

execução e compactação da base, qualidade das emulsões e agregados, taxas de aplicação materiais, etc. 

É imprescindível o envio a esta Municipalidade, quando da realização das medições, dos ensaios 

efetuados nas etapas de serviço, em consonância com as normas, inclusive os ensaios que atestam a qualidade e 

adequabilidade dos materiais empregados (emulsões, agregados, concretos, etc);  

Para início de etapas que prescindam de ensaios prévios de materiais a serem aplicados ou capacidade de 

suporte de etapas anteriores, somente serão autorizadas após a certificação dos materiais e etapas anteriores, 

entrega dos ensaios á municipalidade e liberação pela fiscalização. 

Os ensaios necessários serão executados às expensas da empresa contratada, já que são previstos nas 

normas relativas ao assunto apontadas nestes memoriais; o roll de ensaios executados formará dossiê que terá uma 

cópia arquivada nesta Prefeitura Municipal e outra cópia fornecida aos órgãos gestores dos recursos para 

arquivamento e futura rastreabilidade, se necessária. 

* NOTA - ENSAIO TECNOLÓGICO: Para o aceite e recebimento definitivo da referida obra (medição 

final) deverá ser apresentado por obrigatoriedade, pela EMPRESA CONTRATADA, um LAUDO TÉCNICO 

DE CONTROLE TECNOLÓGICO, com os resultados dos ensaios, conforme exigências normativas do DNIT. 

Atestando principalmente a espessura compatível da camada de CBUQ, com o exigido pela Prefeitura Municipal, 

nas "Especificações de Serviço (ES)", assinado pelo responsável Técnico da mesma, atestando sua eficiência. 
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1.0 DEMOLIÇÕES 

 

1.1  Será medido pelo comprimento total da demarcação executada (m). 

O item remunera o fornecimento de mão de obra, materiais acessórios e equipamentos necessários para a execução 

do serviço de demarcação das anomalias no concreto com lápis de cera, régua e linha, formando figuras 

geométricas com lados retos e preferencialmente paralelos, e na sequência demarcação final com disco 

diamantado, cortando com profundidade máxima de 05 (cinco) mm, contados da face original da peça, de modo 

que as armaduras não sejam atingidas pelo disco de corte. 

 

1.2- Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferido 

antes da demolição(m³). 

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a execução dos serviços 

de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto simples manualmente; a seleção e a 

acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

1.3 Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no plano horizontal, em 

relação às dimensões de cada peça, de 20 cm (m³). 

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação manual em solo de 1ª e 2ª categorias 

em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 

 

1.4  Será medido por área real de pavimento asfáltico, medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, 

ou aferida antes da demolição (m²). 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para a execução dos 

serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de pavimentação asfáltica, inclusive a base e a sub-base, 

mecanizados; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 

e NBR 15114. 

 

2.0 EXECUÇÃO DE SARJETÃO 

 

2.1 Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização e compactação 

executada (m²). 

O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a execução de 

regularização e compactação mecanizada, englobando os serviços: regularização e compactação em solo, para a 

implantação de plataforma destinada à pavimentação; acabamento da superfície, para o acerto das cotas; locação 

por meio de piquetes, do eixo e cotas do greide. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

 

2.2- Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra necessária para o 

apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

2.3- Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). 

O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e colocação de telas de 

qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, emendas e 

perdas por desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas. 

 

2.4 Será medido pelo volume de sarjetas ou sarjetões executados, nas dimensões especificadas em projeto (m³). 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra necessária para a 

execução de sarjeta ou sarjetão, compreendendo os serviços: fornecimento de concreto usinado com fck de 25 

MPa, pedra britada nº 2, inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; apiloamento da 
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superfície; lançamento da pedra britada e /regularização para a execução do lastro; fornecimento e instalação de 

formas: lançamento do concreto, execução de acabamento com argamassa de cimento e areia, conforme a seção 

e caimentos desejados. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e 

/ ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos 

Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 

 

Os serviços quantificados na planilha orçamentária fornecida por esta Municipalidade retratam a 

necessidade do objeto apresentado. 

Novais, 25 de abril de 2024. 

 

 

 

Eng. Civil Daiane Marcondes Gallerani 

Responsável Técnico- CREA/SP: 5070180596 

ART: 2620240722474 

De acordo. 

 

 

PAULO CESAR DIAS PINHEIRO 

Prefeito Municipal 
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